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entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S
P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  V a l e n t i m  G e n t i l
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  V a l e n t i m  G e n t i l
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Portarias 2 .............................................................................. 
Resoluções 7 .......................................................................... 

Sexta-feira, 26 de julho de 2024                                                  Ano IX | Edição nº 1957                                                                      Página 1 de 7



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Sexta-feira, 26 de julho de 2024 Ano IX | Edição nº 1957 Página 2 de 7

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

285

285

PORTARIA Nº 5.678, DE 25 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de
serviço(quinquênio) ao(s) servidor(es) público(s)
municipal(is) queespecifica e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos dos arts. 76 c/c art.77,
ambos da Lei Municipal nº 2.445, de 22/02/2022, e CONSIDERANDO requerimento(s) do(s)
servidor(es) afetados(s) por esta Portaria, devidamente protocolado(s), bem como a(s)
respectiva(s) certidão(ões) de tempo de serviço expedida(s) pela Seção de Pessoal da
Prefeitura e, por fim, deferimento do Chefe do Poder Executivo Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Adicional por Tempo de Serviço (quinquênio) ao(s)
servidor(es) público(s) municipal(is) abaixo relacionado(s):

NOME CARGO EFETIVO RG DATA DE
PROTOCOLO

QUINQUÊNIO
CONCEDIDO

PORCENTAGEM
%

Priscila Gina de Oliveira
Albertoni

Inspetor de Alunos 34.548.933-0 02/07/2024 3º 15

Marta Pereira dos Santos
Silva

Técnico de
Enfermagem

26.134.421-3 12/07/2024 4º 20

Andrea Aparecida Geremias Enfermeiro 27.014.842-5 16/07/2024 1º 05
Valdete Dias Gonçalves

Finotti
Professor de

Educação Básica
20.397.349-5 17/07/2024 2º 10

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a
concessão dos benefícios deste a data efetiva de protocolo do(s) requerimento(s)
apresentado(s), revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de julho de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

SILVIO BARBOSA FERRARI, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de2015), na data de 26 de julho de 2024.

SILVIO BARBOSA FERRARI
Responsável pelos Atos Oficiais

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PORTARIA Nº 5.679, DE 25 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre conversão de férias em abono pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 95 e 97 da
Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de
Valentim Gentil), e CONSIDERANDO:

I - requerimento dos(as) servidores(as) atingidos(as) por esta portaria,
devidamente deferidos pelo Prefeito Municipal, sendo em seguida remetidos ao
Departamento de Recursos Humanos para expedição de portaria;

II - que, por absoluta necessidade de serviço, as férias do servidor podem ser
suspensas pelo prazo de 01 (um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo
interesseda Administração, as férias vencidas e não gozadas podem ser indenizadas com
anuência da autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, de férias vencidas e não
gozadas, aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, tendo em vista a
impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos serviços prestados pelos mesmos,
sendo:

I - 30 (trinta) dias de férias vencidas e não gozadas, referentes ao período
aquisitivo de 18/07/2022 a 17/07/2023, a PATRIK HERNANDES FERREIRA PINTO, RG nº
40.027.012-2 e CPF nº 432.991.578-25, detentor do cargo efetivo de Auxiliar
Administrativo;

II - 60 (sessenta) dias de férias vencidas e não gozadas, referentes aos períodos
aquisitivos de 08/02/2020 a 07/02/2021 (15 dias), 08/02/2021 a 07/02/2022 (30 dias) e
08/02/2022 a 07/02/2023 (15 dias), a NELI GEANINI DE OLIVEIRA FERREIRA, RG nº
29.139.541-7 e CPF nº 218.073.448-43, detentor do cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I, atualmente nomeada para o cargo de Secretário Municipal de Educação;

III - 30 (trinta) dias de férias vencidas e não gozadas, referentes aos períodos
aquisitivos de 01/06/2020 a 31/05/2021 (10 dias) e 01/06/2021 a 31/05/2022 (20 dias), a
ADÃO ROBERTO JOSE RODRIGUES, RG nº 11.773.221 e CPF nº 033.340.488-29, detentor
do cargo efetivo de Agente de Tributação;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de julho de 2024
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ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
PrefeitoMunicipal

CERTIDÃO

SILVIO BARBOSA FERRARI, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 26 de julho de 2024.

SILVIO BARBOSA FERRARI
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.680, DE 25 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de adicional de
especialização aos servidores públicos municipais que
especifica e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos do art. 87 da Lei Municipal nº
2.445, de 22 de fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil),
alterado pela Lei Municipal nº 2.471, de 19 de julho de 2022, e CONSIDERANDO o respectivo
requerimento do servidor afetado por esta Portaria, bem como despachos fundamentados
do Prefeito Municipal, devidamente conferidos pela Seção de Recursos Humanos da
Prefeitura;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO, no percentual de 10% (dez
por cento) sobre o vencimento, correspondente ao título de pós-graduação “lato sensu” ou
curso de extensão com carga horária mínima de 360 horas-aula, nos termos do art. 87, inciso
I, da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022 e alterações, ao servidor público
municipal, detentor de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal desta Prefeitura,
a seguir relacionado, com efeitos a partir das respectivas datas de apresentação dos títulos,
a saber:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos de sua aplicabilidade às respectivas datas de apresentação dos títulos pelos
servidores atingidos, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de julho de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

SILVIO BARBOSA FERRARI, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 26 de julho de 2024.

SILVIO BARBOSA FERRARI
Responsável pelos Atos Oficiais

NOME RG CPF CARGO EFETIVO
DATA DE

APRESENTAÇÃO
DO TÍTULO

Nº DE
PROTOCOLO DO
REQUERIMENTO

Aloisio Teotonio de
Carvalho Cajuella 42.222.069-3 327.656.458-09 Auxiliar Administrativo 22/07/2024 1606/2024
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PORTARIA Nº 5.681, DE 25 JULHO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de ocupante de
cargo efetivo de Professor de Educação Básica - I

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO requerimento da
servidora, protocolado na sede do Paço Municipal às 14:28 horas do dia 23 de junho de 2024,
sob o nº 127/2024,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 25 de julho de 2024, a servidora pública
municipal IRACI DOS SANTOS GRACIA, portador(a) do RG nº 20.270.014-8 e do CPF nº
216.422.198-27, do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS / FEMININO.

Art. 2º Por conseguinte, fica declarado vago o cargo efetivo de Agente de Serviços
Gerais / Feminino, relativamente à vaga ocupada pela servidora de que trata esta portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de julho de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

SILVIO BARBOSA FERRARI, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da fé, que a presente
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015], na data de 26 de julho de 2024.

SILVIO BARBOSA FERRARI
Responsável pelos Atos Oficiais
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro
Fone: (17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
FUPREMU
CNPJ: 15.209.937/0001-49

PROCESSO: 09/2024-FUPREMU
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM
PROVENTOS INTEGRAIS
REQUERENTE: LUIS DO CARMO PEREIRA

RESOLUÇÃO N° 09/2024

Dispõe sobre a aprovação do Processo n° 09/2024-
FUPREMU que trata da concessão do benefício de
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS.

ADÃO ROBERTO JOSE RODRIGUES, Presidente do Conselho de
Administração do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando que em
reunião realizada no dia 24 de julho de 2024, por unanimidade, o Conselho de
Administração do RPPS aprovou o Processo n° 09/2024-FUPREMU, que trata da
concessão do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
COM PROVENTOS INTEGRAIS, faz publicar a seguinte Resolução:

Art. 1° - Fica APROVADO o Processo n° 09/2024-FUPREMU, na qual LUIS
DO CARMO PEREIRA, qualificado no processo mencionado e segurado do RPPS do
Município de Valentim Gentil, requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a que tem
direito, nos termos do art. 51 da Lei Complementar Municipal n° 49, 01 de abril de 2020,
podendo ser expedido o necessário ato concessório.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de julho de 2024.

ADÃO ROBERTO JOSE RODRIGUES
Presidente CA/RPPS

CERTIDÃO

VALQUIRIA FACCHINI DE PAULA, Encarregada de Seção de Pessoal do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente resolução foi publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município (Lei nº. 2.109, de 28/10/2015), na data de 26/07/2024.

VALQUIRIA FACCHINI DE PAULA
Encarregado da Seção de Pessoal

Resoluções
Resoluções
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